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CONTRATO N° 08/2023 

 

 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 
 

 
A CÂMARA MUNCIPAL DE ARACAJU 

ENDEREÇO: PRAÇA OLÍMPIO 

CAMPOS, Nº. 74 

CIDADE: ARACAJU  

UF.: SERGIPE 

CNPJ Nº 13.167.804/0001-21  

REPRESENTANTE LEGAL: 

PRESIDENTE 

NOME: RICARDO VASCONCELOS 

SILVA 

ESTADO CIVIL: CASADO PROFISSÃO: ADVOGADO 

CPF N.º 0XX.XXX.XXX-X9 RG N.º 3XXXXXX5 

 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

 

 

RAZÃO SOCIAL: CENTRO MEDICO DO TRABALHADOR LTDA 

ENDEREÇO: RUA BAHIA, N° 1429, BAIRRO SIQUEIRA CAMPOS 

ARACAJU/SE, CEP: 49075-000 

TELEFONE: (79) 3023-1172/ 3012-2050 

Nº DO CNPJ: 23.546.358/0001-10 

Nº DA INS. ESTADUAL: ISENTO 

REPRESENTANTE 

LEGAL: 

PATRÍCIA GOMES PINTO MANDARINO 

Nº DO CPF: 4XX.XXX.XXX-X2 

Nº DA CART. 

IDENTIDADE: 

8XXXX6 

 

O presente contrato está de acordo com a Lei nº 8.666/93 e sua legislação suplementar, 

regendo-se  pelas cláusulas e condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de 

Segurança e Medicina do Trabalho, para a realização de consultas de medicina e saúde ocupacional, 

objetivando a elaboração dos Programas de Saúde do Trabalho, com atendimento e entrega sob 

demanda, que atendam as normas regulamentadoras que são exigidas pela legislação trabalhista 

vigente, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Aracaju, conforme disposições 

constantes na proposta de preços reformulada da contratada, fazendo parte integrante do processo 

do Pregão Eletrônico nº 18/2022  do edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A prestação de serviços deverá ser executada, em conformidade com as disposições 

estabelecidas no Termo de Referência do Edital. 

    

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

DOS 

SERVIÇOS 

 

 

UND. 

 

 

QNTD 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

 

VALOR 

GLOBAL 

(R$) 

 

 

 

03 

Anamnese 

ocupacional 

realizada por 

um médico do 

trabalho, 

conforme 

NR07 

 

       

 

        UND 

 

 

 

44 

 

 

 

       50,00 

 

 

 

2.220,00 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 

REAJUSTE. 

3.1. O valor global do presente contrato é de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), referente a 44 

(quarenta e quatro) Anamnese ocupacional realizada por um médico do trabalho, conforme NR07, 

conforme valor no item 3 do Anexo único da Ata de Registro de Preço n°10/2022. 
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3.2. O pagamento dos serviços executados será efetuado em até 30 (Trinta) dias, após o recebimento, 

pela Contratante, da nota fiscal/fatura e dos documentos fiscais devidos, devendo anexar os 

relatórios/laudos mensais referente a execução dos serviços prestados realizados referente ao valor 

emitido na Nota Fiscal. 

3.3. Os dados gerados pela Contratante deverão ser enviados parametrizados de acordo com a 

obrigatoriedade do eSocial. 

3.4. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de 

cobrança, atualizações das certidões, de regularidade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social – 

INSS, FGTS, negativa de débitos Federal, Estadual e Municipal e Trabalhista. 

3.5. A apresentação de nota fiscal/fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação 

requerida implicará a sua devolução à Contratada para regularização, devendo o prazo de pagamento 

ser contado a partir da data de sua reapresentação. 

3.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

3.7. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa da empresa, o 

prazo de 30 (trinta) dias consecutivos reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 

3.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

3.9. É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei nº 10.192 de 

14/02/2001, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão, 

repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro. 

3.10. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da 

licitante signatária do contrato, nas seguintes condições: 

3.10.1. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos 

termos do art. 65, II “d” e § 2°, da Lei n° 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da licitante 

contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso 

fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão. 

3.10.1. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-se 

substancialmente superior ao praticado no mercado. 

3.11. O preço poderá ser reajustado após cada 12 (doze) meses, com base na variação dos últimos 

doze meses apurados do IPCA. A periodicidade anual nos contratos será contada a partir da data 
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limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir, na forma do § 1º do 

artigo 3º da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de empenho, 

podendo ser prorrogado com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

Administração, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma do 

disposto no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçamentária 

abaixo especificada: 

Unidade Orçamentária: 01101 – Câmara Municipal de Aracaju 

Ação: 2001 – Manutenção de Câmara Municipal  

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Subelemento: 3.3.90.39.36 – Serviços Médico-hospitalares, Odontológicos e Laboratoriais  

Fonte de Serviço: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

6.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU, durante a vigência do Contrato, compromete-se 

a: 

6.1.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do serviço.  

6.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de administração 

ou de endereço de cobrança.  

6.1.3. Pagar a importância correspondente ao serviço prestado no prazo acordado.  

6.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

6.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por intermédio de funcionário especialmente 

designado e atestar os documentos pertinentes, podendo sustar, recusar, mandar fazer, refazer ou 

desfazer qualquer procedimento que não esteja de acordo com este Termo de Referência.  
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6.1.6. Orientar a Contratada sobre o planejamento dos exames médicos periódicos, além de dirimir as 

dúvidas que surgirem durante o processo.  

6.1.7. Informar à Contratada, por escrito, sempre que ocorrer mudança de endereço ou mesmo 

alteração na atividade econômica ou processos de trabalho que impliquem em novos riscos 

ocupacionais para o cargo e transferência de servidores para estabelecimentos com riscos ambientais 

diferentes do local de origem.  

6.1.8. Cumprir e fazer cumprir as recomendações do médico coordenador do PCMSO e do 

profissional de segurança e medicina do trabalho, representante da Contratada.  

6.1.9. Disponibilizar um funcionário da CMA que acompanhe o profissional da área de segurança e 

medicina do Trabalho da Contratada, por ocasião da vistoria às instalações da CMA para a 

atualização do PCMSO, do PPRA e LTCAT. 

6.1.10. Responsabilizar-se pelas solicitações de agendamento/marcação dos exames médicos 

ocupacionais  

6.1.11. Comunicar à Contratada e registrar toda e qualquer ocorrência irregular relacionada à 

execução dos serviços.  

6.1.12. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento do 

contrato. 

6.2. A CONTRATADA, durante a vigência desta Ata, compromete (m)-se a: 

6.2.1. A Contratada deve observar rigorosamente as obrigações assumidas na sua proposta, no 

Contrato e nesse Termo de Referência, devendo ainda se comprometer a cumprir o objeto do 

Contrato, submetendo-se a mais ampla fiscalização da CMA por meio de representante por este 

designado.  

6.2.2. Prestar os serviços contratados com qualidade, utilizando-se de técnicos qualificados, nos 

prazos e condições convencionados, responsabilizando-se integralmente pelos serviços prestados.  

6.2.3. Manter, durante a execução da ata de registro de preços, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo licitatório.  

6.2.4. Designar, formalmente, um preposto responsável pela prestação dos serviços, ficando este à 

disposição da CMA durante todo o horário comercial para dirimir todas as dúvidas e pendências 

relacionadas à perfeita execução do Contrato.  
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6.2.5. Comunicar à CMA qualquer anormalidade, atendendo todas as observações, reclamações e 

exigências efetuadas pela CMA no sentido do cumprimento do contrato e da melhoria dos serviços 

pactuados.  

6.2.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados, sem prévia e expressa 

anuência da CMA. 

6.2.7. Manter Central de Atendimento Telefônico - Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC, para 

prestar informações e receber comunicações.  

6.2.8. Responsabilizar-se por eventuais indenizações decorrentes de quaisquer danos ou prejuízos 

causados à CMA e/ou a terceiros, por ação ou omissão própria ou de quaisquer de seus servidores ou 

preposto.  

6.2.9. Ressarcir a CMA de eventuais custos decorrentes da necessidade desta recorrer a outras 

empresas, na eventualidade da Contratada não conseguir cumprir as cláusulas contratuais, por sua 

exclusiva culpa.  

6.2.10. Cumprir com todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, securitárias, bem como 

qualquer outra exigida por dispositivos legais, ficando desde já acordado que a CMA é isenta de 

qualquer responsabilidade por acidentes que possam vir a sofrer os funcionários da Contratada, no 

desempenho de suas atividades.  

6.2.11. A Contratada Deverá Fornecer Os Dados Gerados Parametrizados Conforme A 

Obrigatoriedade Do ESOCIAL. 

6.2.12. Os documentos mencionados serão apresentados de forma impressa e digital, através de 

Software Integrado especializado em gestão em Saúde e Segurança Ocupacional dos servidores. O 

Software será apresentado em versão WEB, comportando capacidade para gerenciar as informações 

alimentadas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 7º da Lei n° 10.520/2002). 

7.1. A Contratada que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver 

a proposta, ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do objeto 
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licitado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes 

sanções, garantidos o contraditório e a prévia defesa, de acordo com as disposições da Lei 8.666/93: 

7.2.1. advertência; 

7.2.2. multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita pela 

administração, o adjudicatário não assinar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido, ainda que não havido o processo de licitação; 

b) 10% (dez por cento) do valor global do empenho e/ou ordem de serviços, pela inexecução total do 

ajuste, e em caso de rescisão contratual por inadimplência do contratado; 

c) 10% (dez por cento) do valor remanescente o Contrato na hipótese de inexecução parcial ou 

qualquer outra irregularidade não abrangida anteriormente. 

7.2.3. impedimento de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

7.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2.5. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro 

dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem 

motivos para rescisão do Contrato às situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 

79,      da Lei nº 8.666/93. 

§ 1º - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a 

juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial. 

§ 2º - Na ocorrência da rescisão prevista no “caput” desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o 

Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2º do artigo 79 da Lei nº. 8.666/93 e 

alterações. 

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO 

9.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o 

direito do Contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas no artigo 80, da Lei nº. 

8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 

E OS CASOS OMISSOS 

10.1. O presente Contrato fundamenta-se: 

I - nos termos do Pregão Eletrônico nº 18/2022 que, simultaneamente: 

a. constam do Processo Administrativo  N. º338/2022 1DOC; 

b. não contrarie o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93, Lei n° 10.520/02 e suas correspondentes 

alterações e Ato nº: 13 de 23 de agosto de 2021. 

III - nos preceitos do Direito Público; 

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 

Direito Privado. 

 

Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência 

deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO. 

11.1. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 

que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Câmara Municipal de 

Aracaju até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 

daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 26 

desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

12.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 

65, da Lei 8.666/93, devidamente comprovados, e mediante documentações e justificativa 

plausível por quem de direito. 

§ 1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto, calculado sobre o valor inicial 

atualizado do contrato. 

§ 2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo 
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as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. Na forma do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, o fiscal do contrato será designado 

através de Portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e que 

de tudo dará ciência ao credenciante (art. 67 da Lei nº8. 666/93). 

§ 1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 

Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 

qualidade desejada. 

§ 2º - A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. As partes contratantes elegem o Foro da Capital do Estado de Sergipe como único 

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, 

com renúncia expressa por qualquer outro. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para um só efeito, a fim de que produza seus efeitos legais 

 

Aracaju/SE, 14 de fevereiro de 2023. 

RICARDO VASCONCELOS SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Aracaju 

CONTRATANTE 

 

PATRÍCIA GOMES PINTO MANDARINO 

CENTRO MEDICO DO TRABALHADOR LTDA 

CONTRATADA 
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

– LEI 13.709/2018 

 
A empresa CENTRO MEDICO DO TRABALHADOR LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita  no CNPJ sob nº 23.546.358/0001-10, com sede na  Rua Bahia, N° 1429, 

Bairro Siqueira Campos Aracaju/Se, CEP: 49075-000, por meio da presente declaração de 

conformidade, assume o compromisso perante a Câmara Municipal de Aracaju, usuários e demais 

partes interessadas, de cumprir e zelar pelos princípios da Lei nº 13.709/2018 e declara-se em 

conformidade com a legislação atual vigente e comprometida com a garantia de conformidade com a 

Lei 13.709/2018, e a observar os princípios a seguir: 

- princípio da transparência, licitude e lealdade - os dados pessoais do usuário serão 

processados de forma lícita, leal e transparente; 

- princípio da finalidade e da limitação - os dados pessoais do usuário serão coletados 

apenas para finalidades determinadas, explícitas e legítimas, não podendo ser tratados 

posteriormente de uma forma incompatível com essas finalidades; 

- princípio minimização dos dados - os dados pessoais do usuário serão coletados de 

forma adequada, pertinente e limitada às necessidades do objetivo para os quais eles são 

processados; 

- princípio da qualidade dos dados - os dados pessoais do usuário serão exatos e 

atualizados sempre que necessário, de maneira que os dados inexatos sejam apagados ou retificados 

quando possível; 

- princípio da limitação da conservação - os dados pessoais do usuário serão conservados 

de uma forma que permita a identificação dos titulares dos dados apenas durante o período 

necessário para as finalidades para as quais são tratados; 

-            princípio da integridade e confidencialidade - os dados pessoais do usuário serão tratados 

de forma segura, protegidos do tratamento não autorizado ou ilícito e contra a sua perda, destruição 

ou danificação acidental, adotando as medidas técnicas ou organizativas adequadas. 
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A empresa declara-se aderente aos princípios supracitados e tem por escopo prioritário obter a 

conformidade com a legislação de proteção de dados. 

 
Aracaju, 14 de fevereiro de 2023 

   

 
PATRÍCIA GOMES PINTO MANDARINO 

CENTRO MEDICO DO TRABALHADOR LTDA 

CNPJ nº 23.546.358/0001-10 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  P
A

T
R

IC
IA

 G
O

M
E

S
 P

IN
T

O
 M

A
N

D
A

R
IN

O
 e

 R
IC

A
R

D
O

 V
A

S
C

O
N

C
E

LO
S

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

ar
ac

aj
u.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

D
7E

-E
03

7-
83

1C
-B

D
1B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

D
7E

-E
03

7-
83

1C
-B

D
1B



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0D7E-E037-831C-BD1B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PATRICIA GOMES PINTO MANDARINO (CPF 436.XXX.XXX-72) em 14/02/2023 13:24:34 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Instituto Fenacon RFB G3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

RICARDO VASCONCELOS SILVA (CPF 018.XXX.XXX-79) em 14/02/2023 14:42:03 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmaracaju.1doc.com.br/verificacao/0D7E-E037-831C-BD1B

https://cmaracaju.1doc.com.br/verificacao/0D7E-E037-831C-BD1B

